
 

 

 

COMUNICADO 

189 – 2010/2011 

18.FEV.2011 
          

          Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DISCIPLINA 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 10 
de Fevereiro de 2011, deliberou: 

 
P.067-2010/2011 – Castigar o Jogador MIGUEL ÂNGELO SANTOS SILVA, licença 
n.º 130774 da Associação Desportiva Sanjoanense, com a pena de TRÊS JOGOS 
DE SUSPENSÃO, a contar de 06.Fev.11, ao abrigo n.º 1 do art.º 48º e da alínea d) 
do n.º 1 do art.º 15º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º 819 que em 05.Fev.11 a Oliveirense e a Sanjoanense disputaram para o 
Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 16 
de Fevereiro de 2011, deliberou: 
 
P.068-2010/2011 – Castigar o Jogador GONÇALO WILSON DA SILVA PUNZA, 
licença n.º 161890 do CAD – Associação Coimbra Basket, com a pena de DOIS 
JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 09.Fev.11, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 2782 que em 
09.Fev.11 o CAD-ACB e o Olivais disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-
20. 
 
P.069-2010/2011 – Castigar o Jogador SÉRGIO SIMÃO DALA, licença n.º 184631 
do Clube atlético de Queluz com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO 
REDUZIDOS PARA UM JOGO, a contar de 12.Fev.11 ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º 
e da alínea e) do n.º 1 do art.º 16º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 692 que em 11.Fev.11 o Moscavide e o Queluz disputaram 
para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.070-2010/2011 – Castigar o Jogador FRANKLIM BALDE CAPRISTANO 
FURTADO, licença n.º 136630 do Atlético Clube de Moscavide com a pena de DOIS 
JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 12.Fev.11, ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 692 que em 
11.Fev.11 o Moscavide e o Queluz disputaram para o Campeonato Nacional de 
Basquetebol 1. 
 
P.071-2010/2011 – Castigar o Jogador JOÃO MIGUEL ALMEIDA CAMPOS, 
licença n.º 106305 da Associação Cultural e Recreativa Vale de Cambra, com a 
pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 13.Fev.11 ao abrigo do n.º 1 
do art.º 46º e do n.º 2 do art.º 50º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 822 que em 13.Fev.11 o Vale Cambra e o FC Porto disputaram 
para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.072-2010/2011 – Castigar a Jogadora CATARINA FILIPE CIPRIANO, licença n.º 
116510 do Carnide Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
13.Fev.11 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção cometida no jogo n.º 1907 que em 12.Fev.11 o Carnide e o Algés 
disputaram para o Campeonato Nacional de Seniores Femininos – II Divisão. 
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.2. 
P.073-2010/2011 – Castigar o Jogador NUNO GONÇALO COSTA SILVA, licença 
n.º 197905 da Associação Desportiva Ovarense, com a pena de UM JOGO DE 
SUSPENSÃO, a contar de 13.Fev.11 ao abrigo do n.º 1 do art.º 50º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 2160 que em 12.Fev.11 a 
Ovarense e o Galitos disputaram para o Torneio Nacional de Sub-14 Masculinos. 
 
P.074-2010/2011 – Castigar o Jogador RUI MIGUEL QUERIDO MARTINS licença 
n.º 162059 da Escola Desportiva de Viana, com a pena de UM JOGO DE 
SUSPENSÃO, a contar de 13.Fev.11 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3191 que em 12.Fev.11 o A. 
Soares e a ED Viana disputaram para a Taça Nacional de Sub-18. 
 
P.075-2010/2011 – Castigar o Jogador GONÇALO NUNO PAIS COELHO 
SORRELUZ, licença n.º 69889 da Academia Musical 1º de Junho 1893, com a pena 
de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 14.Fev.11 ao abrigo do n.º 1 do art.º 
48 e do n.º 2 do art.º 50º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no 
jogo n.º 691 que em 13.Fev.11 a Academia e o Montijo disputaram para o 
Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.076-2010/2011 – Castigar o Jogador ANTON KARPOV licença n.º 174416 do 
Ginásio Clube Olhanense, com a pena de QUATRO JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 14.Fev.11 ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 3244 que em 13.Fev.11 o G. Olhanense e o 
Seixal disputaram para a Taça Nacional de Sub-18. 
 
P.077-2010/2011 – Castigar o Treinador NUNO EMANUEL SANTIAGO FERREIRA, 
licença n.º 5793 da Associação Desportiva de Vagos, com a pena de REPREENSÃO, 
ao abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º 582 que em 13.Fev.11 o Vagos e a Qt.ª Lombos disputaram para o Campeonato 
Nacional da Liga Feminina. 
 
P.079-2010/2011 – Castigar o Jogador JOÃO MÁRIO CAMPOS MEIRELES DA 
CUNHA, licença n.º 202985 do Clube Celorico Basket, com a pena de QUATRO 
JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 14.Fev.11 ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 2194 que em 
13.Fev.11 o Gumirães e o Celorico disputaram para o Torneio Nacional de Sub-14 
Masculinos. 
 
P.080-2010/2011 – Deferir o protesto apresentado pelo Imortal Desportivo Clube 
por violação do art.º 28.5.6 do Regulamento de Provas do Escalão de Sub-14, 
devendo cumprir-se o disposto do n.º 4 do art.º 33º do Regulamento de Disciplina e 
repetir-se o jogo n.º 2457 do Torneio Nacional de Sub-14 Femininos entre o 
Eléctrico e o Imortal. 
 

 
LISBOA, 18 DE FEVEREIRO DE 2011. 

 
 

A DIRECÇÃO                                         


